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RESUMO  

 

 

 

A presente dissertação teve como objetivo central analisar como uma jurisdição constitucional 

aberta às complexidades cognitivas contribui para o aperfeiçoamento dos mecanismos 

decisórios no Supremo Tribunal Federal, em litígios dotados de uma complexidade intrínseca, 

que não são solucionáveis por uma decisão dicotômica de constitucionalidade. Dessa forma, 

buscou-se demonstrar a necessidade de se superar o modelo decisório tradicional de 

racionalidade jurídica, diante dos problemas da pós-modernidade. Para evitar a indecibilidade 

em temas complexos, propõe-se a complementaridade do paradigma da proceduralização, como 

meio de viabilizar a construção de soluções consensuais, que possam acomodar os interesses 

em disputa, mormente, naqueles casos marcados pelo tensionamento entre os Poderes da 

República. Diante desses desafios decisórios, a instrumentalização do diálogo institucional e a 

celebração de acordos na jurisdição constitucional são meios para o Supremo Tribunal Federal 

absorver adequadamente a complexidade dessas relações, ao oportunizarem espaços decisórios 

dialógicos e deliberativos, mediante uma governança colaborativa, para acomodar os dissensos 

e construir soluções conjuntas para temas que exigem conhecimento para além do direito. O 

trabalho utilizou como marco teórico o paradigma da proceduralização de Georges Abboud e a 

sua teoria geral dos acordos, além da obra de Sérgio Victor sobre diálogos institucionais, para 

embasar as discussões, de modo a destacar as potencialidades da consensualidade para a 

consecução do equilíbrio entre os poderes, sobretudo em conflitos marcados pelo embate entre 

Congresso Nacional e Supremo Tribunal Federal. A dissertação está organizada em três 

capítulos. O Capítulo 1 analisa o tensionamento entre os Poderes da República, a partir das 

reações legislativas às decisões da Corte. O Capítulo 2 aborda o diálogo institucional como um 

caminho para buscar a harmonia em detrimento do embate. O Capítulo 3, por sua vez, trata da 

celebração de acordos na jurisdição constitucional, como uma forma de se alcançar a 

pacificação social. Argumenta-se que os acordos fortalecem a legitimidade das decisões do 

STF, por serem resultado de um debate plural que engloba a complexidade do litígio, e trazem 

a estabilidade necessária para a harmonia institucional. Conclui-se que o STF, vem aprimorando 

os seus mecanismos decisórios para incorporar a consensualidade, em litígios não solucionáveis 

por uma decisão binária. Essa postura mais dialogada com os outros Poderes e a sociedade civil 

tem alcançado resultados promissores, conforme pode ser observado nos acordos homologados 

e nos casos em andamento do Marco Temporal e das Emendas Parlamentares. Ademais, 

fortalece-se a dinâmica institucional brasileira, pois, ao invés de apenas se impor uma decisão 

ao Executivo e Legislativo, convida-os a dialogar sobre a controvérsia, reduzindo o 

tensionamento perante os litígios postos na jurisdição constitucional. 

 

Palavras-chave: Acordos. Diálogo institucional. Proceduralização. Jurisdição Constitucional. 

Separação de Poderes.  

 

 

 

 

  



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

 

This study aims to analyze how a model of constitutional adjudication that is receptive to 

cognitive and systemic complexity can contribute to the improvement of the Brazilian Supreme 

Federal Court (STF)’s decision-making processes in constitutional controversies marked by 

deep structural intricacy, which cannot be resolved through only a declaration of 

unconstitutionality. The analysis, therefore, seeks to demonstrate the imperative of transcending 

the traditional judicial review, whose epistemic and methodological limitations are increasingly 

apparent in the context of post-modern constitutional challenges. To avoid the impasse of 

judicial undecidability in modern conflicts, the study advances the complementary role of the 

concept of proceduralization, understood as a framework designed to enable the construction 

of consensual, jointly produced solutions capable of accommodating competing interests—

particularly in disputes between branches of government. Faced with these evolving issues, 

institutional dialogue and the use of agreements in constitutional jurisdiction are means for the 

Supreme Federal Court to absorb the complexity of these relationships adequately. By 

providing dialogical and deliberative decision-making spaces through collaborative 

governance, the Court is able to accommodate dissenting positions and develop joint solutions 

for issues that require knowledge beyond the law. The main theoretical framework is grounded 

in Georges Abboud’s work on Proceduralization in Modern Law and his General Theory of 

Agreements, in addition to the work of Sérgio Victor on Institutional Dialogues, to support the 

discussions by exploring the potential of consensus in achieving a balance between the powers, 

particularly in conflicts marked by clashes between the National Congress and the Supreme 

Federal Court. The study is organized into three chapters. Chapter 1 analyzes the tension 

between the branches of government, based on legislative reactions to the Court's decisions. 

Chapter 2 discusses institutional dialogue as a means of promoting harmony instead of conflict. 

Chapter 3, in turn, addresses the adoption of agreements in constitutional jurisdiction as a way 

to achieve social pacification. It is argued that agreements strengthen the legitimacy of the 

STF’s decisions, as they result from a pluralistic debate that encompasses the complexity of the 

litigation and provides the stability necessary for institutional harmony. It is concluded that the 

STF has been improving its decision-making mechanisms to incorporate consensus in disputes 

that cannot be resolved through traditional adjudication. This more dialogical approach, 

involving the other branches of government and civil society, has achieved promising results, 

as can be seen in the ratified agreements and ongoing cases of the Temporal Framework and 

Parliamentary Amendments. Furthermore, it strengthens the Brazilian institutional dynamic 

since, rather than simply imposing a decision on the Executive and Legislative branches, it 

invites them to engage in dialogue about the controversy, thereby reducing tension in the face 

of disputes brought before the constitutional jurisdiction. 

 

Keywords: Agreements. Institutional dialogue. Proceduralization. Constitutional Jurisdiction. 

Separation of Powers. 
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INTRODUÇÃO 

 

A pluralidade das sociedades contemporâneas traz consigo inúmeros desafios, em 

especial o de lidar com o dissenso de forma efetiva, tendo em vista que o conflito na atualidade 

é marcado por uma complexidade que desafia e perpassa a capacidade de resolução de litígios 

por meio dos mecanismos tradicionais de resolução de conflitos, demandando, portanto, uma 

capacidade de se vislumbrar meios mais efetivos para buscar, dentro das alternativas postas e 

na medida do possível, aquela que seja capaz, ao menos em tese, de alcançar a pacificação 

social. 

Insta destacar que o dissenso é intrínseco aos Estados Democráticos de Direito e é um 

fator que promove o seu crescimento e fortalecimento, pois é a partir das controvérsias que 

surge a necessidade de encontrar novas soluções, que em um espaço plural serão construídas a 

partir do consenso e da concessão mútua para resolver a situação jurídica posta em discussão1. 

No Brasil, especialmente na última década, o dissenso e a polarização têm pautado o 

debate político, bem como se tornou comum o choque de posicionamento entre os Poderes da 

República, em razão, mormente, das crescentes reações legislativas às decisões do Supremo 

Tribunal Federal (STF), como, por exemplo, nos casos da desoneração da folha de pagamento; 

da descriminalização da maconha para porte pessoal; da derrubada do marco temporal para 

demarcação de terras indígenas; da suspensão da execução das emendas parlamentares ao 

orçamento. 

Acrescentam-se, ainda, a esse vertiginoso cenário, as propostas legislativas para anistiar 

os envolvidos no fatídico golpe institucional e democrático com o reiterado intuito de subverter 

o resultado eleitoral presidencial do pleito de 2022, e a tentativa de sustar toda a ação penal 

aprovada pela Câmara dos Deputados, em detrimento do mandamento constitucional de que 

somente os crimes cometidos após a diplomação podem ser abrangidos pela previsão do art. 

51, § 3º, da Constituição Federal de 19882. 

Os casos acima são ilustrativos da questão que tem como pano de fundo o 

enfraquecimento das democracias constitucionais em todo o mundo, sendo que para Francis 

Fukuyama, o progresso desse modelo durou 45 anos, elevando o número de democracias 

eleitorais de 35 (1970) para mais de 110 (2014), contudo há sinais de estagnação, a partir de 

 
1 ABBOUD, Georges. Direito Constitucional Pós-Moderno. 2. ed. São Paulo: Revista dos Thomson Reuters 

Brasil, 2024. p. 595-598. 
2 BRASIL. Câmara dos Deputados. Sustação da Ação Penal n. 1/2025. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2494565. Acesso em: 08 maio 

2025. 
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2014, em virtude dos avanços da Rússia e da China nos limites entre Europa e Ásia. Esses 

reveses democráticos têm, em comum, a falha da institucionalização, que envolve a capacidade 

de responder às demandas populares. Ressalta que a escala de protestos populares em 

democracias recentes como o Brasil, a partir das manifestações de 2013, Turquia e Índia revela 

um enfraquecimento do desempenho democrático3. 

O aumento do tensionamento nas relações entre os Poderes da República está 

correlacionado a essa instabilidade democrática, que se manifesta de várias formas, em especial, 

pelo aumento das reações legislativas às decisões proferidas pela Corte Constitucional, que 

podem ser enquadradas no fenômeno social conhecido como efeito backlash, conceito não 

jurídico, concebido pelos norte-americanos, que ocorre quando certos segmentos da sociedade 

buscam hostilizar as ações do Poder Público, em especial, aquelas advindas do Poder Judiciário. 

Destarte, o backlash seria posição contrária à alteração do status quo, que tem o intuito 

de reverter decisões consideradas, em geral, progressistas4. Essa decisão judicial é seguida de 

uma forte reação político-ideológica que vai de encontro ao posicionamento adotado, que pode 

resultar na ascensão política dos membros com posição contrária e na aprovação de propostas 

que representarão um verdadeiro retrocesso aos avanços conseguidos na esfera jurisdicional5. 

No tocante aos temas complexos, outra situação emblemática que perpassa pela 

dinâmica institucional brasileira, que foi inclusive o despertar para o aprofundamento e 

discussão da presente dissertação, é o Marco Temporal para demarcação das terras indígenas e 

o calamitoso imbróglio jurídico, constitucional e legislativo em que se encontra a efetividade 

dos direitos à terra dos povos originários. 

O STF, ao refutar a tese do Marco Temporal e fixar o Tema n. 1.0316, gerou uma intensa 

mobilização no Congresso Nacional capitaneada, especialmente, pela bancada ruralista e 

bolsonarista, e por inúmeros setores que são exploradores de atividade econômica em terras 

indígenas. Esse agrupamento de forças resultou na aprovação do Projeto de Lei n. 490/20077, 

 
3 FUKUYAMA, Francis. Why is democracy performing so poorly? Journal of Democracy, v. 26, n. 1, Jan. 2015. 

p. 11-12. 
4 FONTELES, Samuel Sales. Direito e Backlash. 2018. Dissertação (Mestrado em Direito Constitucional) – 

Programa de Mestrado da Escola de Direito de Brasília, Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP), Brasília, 

2018. p. 19. 
5 MARMELSTEIN, George. Efeito Backlash da Jurisdição Constitucional: reações políticas ao ativismo judicial. 

Seminário Ítalo-Brasileiro, Bolonha, v. 3, out. 2016. Disponível em: 

https://www.cjf.jus.br/caju/Efeito.Backlash.Jurisdicao.Constitucional_1.pdf. Acesso em: 2 ago. 2025. p. 18. 
6 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 1.031. Disponível em: 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5109720&numeroProc

esso=1017365&classeProcesso=RE&numeroTema=1031. Acesso em: 11 abr. 2025. 
7 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei n. 490/2007. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=345311&fichaAmigavel=nao. 

Acesso em: 11 abr. 2025. 
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que estava em tramitação há mais de 15 (quinze) anos, na Câmara dos Deputados, que foi 

aprovado em sequência pelo Senado Federal e enviado à sanção presidencial8. 

Frente ao impasse, o Poder Executivo vetou diversos dispositivos, que eram contrários 

à decisão proferida pelo STF no Tema 1.031. Entretanto, houve a derrubada do veto9, em 14 de 

dezembro de 2023, razão pela qual foram ajuizadas diversas ações de controle concentrado de 

constitucionalidade, questionando justamente esses dispositivos da Lei n. 14.701/202310. 

Percebe-se que em problemas de grande impacto social, econômico e político, como os 

citados, a decisão da Corte Constitucional não encerra o debate, em virtude de ser seguida de 

uma reação legislativa ao posicionamento jurisdicional. 

 Prosseguindo na análise desse contexto de embate, tem-se também as crescentes 

investidas do Parlamento brasileiro em desfavor do STF, buscando deslegitimar suas decisões 

e por meio de mecanismos institucionais promover alterações legislativas inconstitucionais, em 

especial, pela ofensa à cláusula pétrea da separação dos poderes11, com o objetivo de 

enfraquecer o papel da Corte na jurisdição constitucional. 

Dessa maneira, e tendo em vista o descontentamento gerado diante das decisões da 

Corte, como aquela proferida pelo Ministro Flávio Dino, no âmbito da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 854/DF12, em que se exigiu transparência 

na execução das emendas parlamentares ao orçamento federal, a ala dos Deputados Federais 

mais à direita e próxima ao ex-presidente Jair Bolsonaro aprovou na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados, em 9 de outubro de 2024, uma série 

de medidas retaliativas conhecidas como “Pacote Anti-Supremo”, que visam restringir o papel 

constitucionalmente estabelecido para os Ministros e o Supremo Tribunal Federal. 

O “Pacote Anti-Supremo” aprovado inclui propostas para: limitar a declaração de 

inconstitucionalidade e a concessão de medidas cautelares13; estabelecer a necessidade de 

referendo de liminares pelo colegiado do Tribunal e criar hipóteses de sustação de decisão do 

 
8 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei n. 2.902/2023. Disponível em: 

https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157888. Acesso em: 11 abr. 2025. 
9 BRASIL. Congresso Nacional. Veto n. 30/2023. Disponível em: 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/15969. Acesso em: 11 abr. 2025. 
10 As ações de controle concentrado de constitucionalidade ajuizadas perante o STF questionando a Lei n. 

14.701/2023 foram a ADC 87, ADI 7.582, ADI 7.583, ADI 7.586 e ADO 86.  
11 Conforme bem aponta Georges Abboud (2024, p. 85), a separação dos poderes é princípio estruturante de nossa 

democracia constitucional, portanto, constitui parâmetro normativo para controle e adequação de todos os atos de 

quaisquer poderes, inclusive aqueles emanados da jurisdição constitucional. In: ABBOUD, Georges. Constituição 

Federal Comentada. 2. ed. São Paulo: Revista dos Thomson Reuters Brasil, 2024. p. 85. 
12 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 

854. Disponível em: https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750. Acesso em: 11 abr. 2025. 
13 BRASIL. Câmara dos Deputados. Proposta de Emenda à Constituição n. 8/2021. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2410488. Acesso em: 11 abr. 2025.  
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STF14; conferir ao Congresso Nacional a prerrogativa para sustar, por maioria qualificada dos 

seus membros, decisão transitada em julgado do STF15; tornar a usurpação de competência do 

Poder Legislativo ou do Poder Executivo crime de responsabilidade dos Ministros16; e criar 

novas hipóteses de crime de responsabilidade para os Ministros do STF17. 

Ademais, o exponencial crescimento de pedidos de impeachment dos Ministros da 

Suprema Corte representa uma outra perigosa face desse contencioso entre poderes, em que o 

descontentamento com as decisões judiciais desencadeia uma coação direta ao exercício dessa 

nobre função estatal. Logo, verifica-se uma inversão das prerrogativas institucionais para 

deteriorar a própria democracia, pois aqueles que foram democraticamente eleitos convertem 

as instituições em armas políticas, para punir oponentes e intimidar, usando as justificativas de 

aplicadores ou fiscais da lei18. 

A descrição fática anterior é representativa do chamado “constitucionalismo abusivo”, 

termo concebido por Landau, que ocorre quando “[...] o constitucionalismo democrático é 

usado por líderes políticos para destruição da própria democracia constitucional [...]”, como 

também do backlash degenerado à brasileira, que é expresso quando parlamentares insatisfeitos 

com as decisões da Suprema Corte tentam pressioná-la por meio de pedidos de “[...] 

impeachment ou propõem alterações legislativas para retirar os seus poderes 

constitucionalmente estabelecidos” 19.  

Ao discorrer sobre esse “Pacote Anti-Supremo”, Georges Abboud destaca que as 

proposições tentam se enquadrar dentro de um cenário de normalidade, mormente, por serem 

reproduções das críticas levianas de uma parte desinformada da sociedade civil em relação à 

atuação da Corte, embasadas no combate ao ativismo judicial, invasão das prerrogativas do 

Congresso Nacional, cerceamento da liberdade de expressão e dos ditames democráticos. 

 
14 BRASIL. Câmara dos Deputados. Proposta de Emenda à Constituição n. 28/2024. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2448732. Acesso em: 11 abr. 2025. 
15 Ibid. 
16 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei n. 4.754/2016. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2079700#tramitacoes. Acesso em: 

10 abr. 2025. 
17 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei n. 658/2022. Disponível em: 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2151096&filename=PL%20658/2022

. Acesso em: 10 abr. 2025.  
18 LEVITSKY, Steven; WAY, Lucan; ZIBLATT, Daniel. How will we know when we have lost our democracy? 

The New York Times, 8 maio 2025. Disponível em: https://www.nytimes.com/2025/05/08/opinion/trump-

authoritarianism-democracy.html. Acesso em: 08 maio 2025. 
19 ABBOUD, Georges. Ativismo judicial: Os perigos de se transformar o STF em inimigo ficcional. 2. ed. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. p. 44.  
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Entretanto, é salutar reconhecer o papel intimidador, autoritário e anticonstitucional desse 

conjunto de proposições legislativas em tramitação no Parlamento brasileiro20. 

Sabe-se da pluralidade inerente à sociedade brasileira, como também é notório o 

recrudescimento dos conflitos entre conservadores e progressistas, principalmente, na última 

década. Nesse diapasão, o Supremo Tribunal Federal, no exercício das suas competências 

constitucionais, principalmente, a função contramajoritária, vem frequentemente se colocando 

em contraposição ao Poder Legislativo.  

Desse modo, é latente a discussão sobre “a quem caberá a última palavra?” nas questões 

de interpretação constitucional nos casos mais emblemáticos envolvendo o relacionamento 

institucional brasileiro, pois é cada vez mais comum que a decisão judicial seja acompanhada 

pela rediscussão do tema no Congresso Nacional21. 

Esse fenômeno social, político e institucional conceituado como backlash é inerente ao 

jogo democrático, no entanto não deve ser reduzido a uma simples disputa entre atores políticos 

sobre quem dará a “última palavra”, pois essa discussão perpassa pela análise do desenho 

institucional da República22. Desse modo, deixando de lado o seu viés comumente negativo, 

essa reação legislativa pode ser vista como um conflito, ou melhor, um desafio, a ser resolvido 

perante a jurisdição constitucional de forma dialogada respeitando e sendo guiado pelos limites 

legais e constitucionais atinentes à questão23. 

Esses litígios hoje postos, e que serão cada vez mais frequentes, são decorrência da 

amplitude de temas cada vez mais complexos levados para apreciação do Poder Judiciário, em 

virtude da extensão de direitos positivados na Carta Magna de 1988, como os relacionados às 

questões científicas, federativas, políticas, sociais e tecnológicas, os quais demandam, para sua 

resolução, a abertura da Corte à complexidade cognitiva, que envolverá necessariamente outros 

expoentes da sociedade tanto do setor público quanto do privado, para encontrar uma solução 

pacificadora que consiga acomodar os interesses em disputa24. 

 
20 ABBOUD, Georges. Ativismo judicial: Os perigos de se transformar o STF em inimigo ficcional. 2. ed. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. p. 46.  
21 CORREIA NETO, Celso de Barros. Controle de constitucionalidade e reações legislativas em matéria tributária: 

a quem cabe a última palavra? Revista Fórum de Direito Tributário – RFDT, Belo Horizonte, ano 19, n. 110, 

p. 9-28, mar./abr, 2021. 
22 MARMELSTEIN, G. Efeito Backlash da Jurisdição Constitucional: reações políticas ao ativismo judicial. 

Seminário Ítalo-Brasileiro, Bolonha, v. 3, out. 2016. Disponível em: 

https://www.cjf.jus.br/caju/Efeito.Backlash.Jurisdicao.Constitucional_1.pdf. Acesso em: 2 ago. 2025. p. 18. 
23 ABBOUD, Georges. Ativismo judicial: Os perigos de se transformar o STF em inimigo ficcional. 2. ed. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. p. 41.  
24 ABBOUD, Georges. Acordos no Supremo Tribunal Federal. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. p. 

24-28.  
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Para alcançar tal finalidade, deve-se deixar de dar soluções binárias como lícito/ilícito, 

constitucional/inconstitucional, e procurar saídas através de procedimentos flexíveis, os quais 

asseguram a capacidade de acompanhar e rever o tema, diante de, por exemplo, novas 

informações ou conhecimentos descobertos a posteriori25. 

Sendo assim, é necessário utilizar meios que vão além do clássico paradigma da decisão, 

sendo crucial a complementariedade do paradigma da proceduralização, para enfrentar a 

complexidade desses temas atualmente postos, como também tornar viável a realização de 

acordos na jurisdição constitucional, como forma de responder a essas situações, que não são 

encerradas com uma decisão judicial transitada em julgado, além de permitir lidar com os 

paradoxos26. 

Desta maneira, a proceduralização traz a possibilidade e a riqueza das ferramentas dos 

meios autocompositivos que permitem transacionar regras na busca de soluções efetivas, as 

quais serão estabelecidas a partir da análise dos influxos. Dessa forma, há uma abertura 

cognitiva da Corte Constitucional para alcançar uma solução consensual e dialogada diante do 

problema jurídico a ser enfrentado, mormente, em situações de impasse institucional27. 

Os acordos na jurisdição constitucional buscam a cooperação das partes para 

construírem conjuntamente uma solução adequada à complexidade do caso, entretanto não é 

qualquer problema de Estado que é negociável, vide, por exemplo, questões atinentes à 

soberania ou segurança nacional28. 

Métodos autocompositivos, além de favorecerem o diálogo institucional com os 

representantes de todas as esferas do governo e dos segmentos sociais afetados pela lide, 

também são cruciais para fortalecer a função da Corte como árbitra de interesses. 

Nessa senda, verifica-se que o presente assunto é essencial para compreendermos a 

necessidade, crescente na atualidade brasileira, da utilização dos métodos autocompositivos 

para a solução dos litígios constitucionais, que, conforme apontado, se tornaram e vêm se 

tornando, cada vez mais complexos e multifatoriais. 

Consequentemente, busca-se com a presente dissertação aprofundar o debate 

contemporâneo sobre o relacionamento institucional brasileiro, que se manifesta atualmente por 

inúmeras reações legislativas e judiciais, e compreender as soluções constitucionais atuais 

 
25 ABBOUD, Georges. Direito Constitucional Pós-Moderno. São Paulo: Revista dos Thomson Reuters Brasil, 

2. ed., 2024. p. 687. 
26 Ibid. p. 688. 
27 Ibid. p. 768. 
28 ABBOUD, Georges. Acordos no Supremo Tribunal Federal. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. p. 

23.  
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disponíveis para superar a dificuldade dos canais institucionais tradicionais, em apresentar 

respostas aos impasses jurídicos de controvérsia acirrada. 

Por essas razões, constitui-se o problema desta pesquisa: Como uma jurisdição 

constitucional aberta às complexidades cognitivas contribui para o aperfeiçoamento dos 

mecanismos decisórios no Supremo Tribunal Federal nos litígios em que há um impasse 

institucional, normativo e político com o Congresso Nacional? 

O objetivo geral é levantar e analisar como os métodos autocompositivos na jurisdição 

constitucional podem contribuir para o distensionamento social e institucional, a partir da 

análise das decisões do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, em casos em que os Poderes da República se tensionaram reciprocamente. 

Já os objetivos específicos residem em: apresentar a dinâmica de interação entre os 

Poderes da República; verificar a ocorrência do tensionamento institucional; discorrer sobre 

como o diálogo foi constituído, a partir da análise das decisões legislativas e judiciais; descrever 

e analisar o papel do Supremo Tribunal Federal como conciliador na jurisdição constitucional; 

e demonstrar como a celebração de acordos em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade é um mecanismo efetivo para viabilizar soluções consensuais.  

Para a concretização da pesquisa utilizou-se de diversos métodos para compreender e 

analisar as potencialidades da utilização dos instrumentos dialógicos na jurisdição 

constitucional.  

Neste intuito, o estudo adota a abordagem qualitativa, ao se valer da pesquisa 

bibliográfica, a partir da consulta de artigos em revistas, dissertações, teses, livros e legislação 

acerca do tema, e documental, para analisar as principais peças, atas de audiência de conciliação 

e decisões nas ações de controle concentrado de constitucionalidade, nos casos selecionados, 

em que os Poderes se tensionaram reciprocamente, a fim de analisar as questões institucionais, 

jurídicas e políticas. 

A revisão bibliográfica foi realizada no Catálogo da Rede Virtual de Biblioteca (RVBI), 

nas bases assinadas pela Biblioteca da Câmara dos Deputados e pela Biblioteca Moreira Alves 

do IDP, e na Biblioteca Digital Brasileira de Teses e Dissertações (BDTD). A coleta de dados 

foi realizada por meio de consulta ao Centro de Documentação e Informação da Câmara dos 

Deputados e a Biblioteca do Senado Federal.  

Para analisar o diálogo institucional foram selecionados os casos da: Desoneração da 

folha de pagamento; Descriminalização do porte de maconha; Sustação do Decreto do IOF; 

Redistribuição do número de cadeiras na Câmara dos Deputados. Já, para a análise dos acordos 
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entre os Poderes da República, selecionaram-se a Derrubada do Marco Temporal das Terras 

Indígenas, e as Emendas Parlamentares. 

No tocante às perspectivas futuras para a celebração de acordos no Supremo Tribunal 

Federal, adotou-se a metodologia da história oral, através da realização de entrevista 

semiestruturada, por ser um método que enfatiza o valor inestimável da experiência que o 

entrevistado possui em relação ao tema estudado29 – acordos na jurisdição constitucional.  

Desse modo, a dissertação se estrutura sob uma abordagem metodológica pós-

positivista, em razão da relevância de uma interpretação da norma jurídica que dialogue com a 

realidade fática, de forma a considerar os direitos fundamentais e os resultados práticos das 

decisões judiciais. Consoante Friedrich Müller, ao desenvolver a sua Teoria estruturante do 

direito, a norma jurídica decorre a partir de uma complexa interação entre o programa 

normativo (elementos linguísticos) e o ambiente normativo (realidade fática), não podendo ser 

isoladas, ou impostas, sem a devida intermediação30.  

O marco teórico-referencial é a obra Direito Constitucional Pós-Moderno31, de Georges 

Abboud, em especial, a sua terceira parte, em que o autor descreve o “paradigma da 

proceduralização”, e a sua recente obra Acordos no STF32, publicada neste ano de 2025, em 

que busca sistematizar a celebração de acordos em jurisdição constitucional. Além de termos, 

ainda, as contribuições da obra Diálogo Institucional e Controle de Constitucionalidade - 

Debate entre o STF e o Congresso Nacional33, de Sérgio Antônio Ferreira Victor. Outros 

referenciais também subsidiarão o desenvolvimento e serão inseridos no rol de fontes 

secundárias. 

Dessarte, a pesquisa será dividida em três capítulos, sendo o primeiro focado na 

apresentação do cenário brasileiro, no que se refere às reações legislativas do Congresso 

Nacional frente às decisões do STF, procurando discorrer se são um efeito backlash às decisões 

da Corte, e elucidar sobre o que seria backlash legítimo ou ilegítimo, consoante a teoria 

normativa vigente. 

Já, no segundo capítulo disserta-se a respeito das Teorias do Diálogo Institucional, os 

mecanismos dialógicos para incentivar o debate e cooperação entre os Poderes, como também 

 
29 ALBERTI, Verena. Manual da História Oral. São Paulo: Editora FGV, 2004. p. 31-32. 
30 MÜLLER, Friedrich. Teoria estruturante do direito. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 191-

221. 
31 ABBOUD, Georges. Direito Constitucional Pós-Moderno. São Paulo: Revista dos Thomson Reuters Brasil, 

2. ed., 2024. 
32 ABBOUD, Georges. Acordos no Supremo Tribunal Federal. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. 
33 VICTOR, Sérgio Antônio Ferreira. Diálogo Institucional e Controle de Constitucionalidade – Debate entre 

o STF e o Congresso Nacional. São Paulo: Saraiva, 2015. 
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das reações do Congresso Nacional em direção à formação de um entendimento conjunto, ao 

invés do embate, significando, portanto, a quebra do paradigma que o diálogo institucional no 

Brasil seria inalcançável. 

Exposto esse cenário, o terceiro capítulo busca apresentar um aprofundamento sobre os 

acordos na jurisdição constitucional como uma forma de se alcançar a pacificação social, 

destacando a viabilidade da sua celebração e as vantagens trazidas pela consensualidade, 

mormente, por meio da sua celebração nas ações de controle concentrado de 

constitucionalidade, que é o recorte desta dissertação, em que a Corte Constitucional atua como 

mediadora de uma solução dialogada entre os atores envolvidos. Ademais, apresentam-se 

também as perspectivas futuras para o desenvolvimento e consolidação dessa prática perante o 

Supremo Tribunal Federal.  

Por fim, espera-se contribuir e aperfeiçoar o debate, a compreensão e a evolução do 

conhecimento desse assunto, que traz inúmeras possibilidades de aperfeiçoamento social e 

institucional, pois acredita-se que o diálogo institucional é o caminho ideal para que o consenso 

seja formado em uma sociedade plural e polarizada como a brasileira. 

 

  



25 

 

CONCLUSÃO 

 

 A presente dissertação teve como escopo analisar como a celebração de acordos na 

jurisdição constitucional contribui para o aperfeiçoamento dos mecanismos decisórios do 

Supremo Tribunal Federal perante os desafios impostos pela judicialização de temas 

complexos, mormente, aqueles decorrentes de impasses institucionais, normativos e políticos 

com o Congresso Nacional, em razão de uma decisão de constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade não ser capaz de encerrar o litígio. 

 Diante desses casos, a insuficiência do paradigma da decisão requer o acoplamento e a 

complementariedade da proceduralização justamente para propiciar que a Corte possa se abrir 

aos instrumentos dialógicos, como forma de receber os influxos cognitivos de outros atores 

sejam públicos ou privados, capazes de contribuir com os conhecimentos necessários para se 

alcançar uma solução compatível com as nuances fáticas, técnicas e políticas do problema 

enfrentado pela jurisdição constitucional.  

 A dinâmica institucional brasileira, por si só, já é desafiadora, tendo em vista uma 

conjunção de fatores, em especial, pela própria dinâmica do nosso presidencialismo de coalizão, 

utilizando-se da definição de Sérgio Abranches, em que a estabilidade do governo depende do 

seu desempenho para manter uma coalizão, pois o Presidente da República é eleito 

normalmente sem uma base parlamentar, em virtude da fragmentação partidária e da eleição 

proporcional de lista aberta para a Câmara dos Deputados34.  

  Conforme Leonardo Weller & Fernando Limongi, a estabilidade pós-redemocratização 

do País durou 18 (dezoito) anos, que corresponde ao período da posse de Itamar Franco até o 

primeiro governo de Dilma Rousseff35. A instabilidade ocasionada pelas manifestações de 2013 

conjugada com o impeachment presidencial de 2015 tem como resultado o início de um período 

turbulento, polarizado e que culminou com mais uma tentativa de golpe de Estado e com o Dia 

da Infâmia, em 08 de janeiro de 2023. 

 Esse triste cenário, pegando de empréstimo o título da obra cinematográfica de Petra 

Costa, pode ser definido como “apocalipse nos trópicos”. Toda essa conjuntura político-social 

tem reflexo direto na jurisdição constitucional, sendo a atuação do Supremo Tribunal Federal 

 
34 ABRANCHES, Sérgio Henrique Hudson de. Presidencialismo de Coalizão: O Dilema Institucional Brasileiro. 

Revista de Ciências Sociais, Rio de Janeiro, v. 31, n. 1, p. 5-34, 1988. p. 21. 
35 WELLER, Leonardo; LIMONGI, Fernando. Democracia negociada: Política partidária no Brasil da Nova 

República. Rio de Janeiro: FGV Editora, 2024. p. 239. 
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essencial para equilibrar os crescentes dissensos entre os Poderes da República, como também 

para resguardar a Constituição Federal de 1988 e a própria democracia brasileira.  

 Todo esse conflito institucional reverbera diretamente no Supremo, mormente, pela 

crescente judicialização da política, em que a Corte se insere como uma mediadora das disputas 

entre a Presidência da República e Congresso Nacional. Além disso, o exercício da sua função 

contramajoritária é crucial para a proteção da nossa democracia e a consolidação dos direitos 

fundamentais, razão pela qual a jurisdição constitucional deve possuir mecanismos decisórios 

adequados para a construção de soluções consensuais. 

Em situações de tensionamento, a física nos ensina que o desequilíbrio é decorrente de 

uma distribuição desuniforme de forças. Assim, fazem-se necessário instrumentos adequados 

para distensionar essa distribuição de forma a reequilibrar as relações institucionais com o 

intuito de compatibilizar a independência com a harmonia dos poderes.  

A primeira parte da dissertação procurou apresentar esse cenário de embate entre os 

Poderes da República, em que se aprofundou-se sobre as reações institucionais provocadas 

diante das decisões do Supremo Tribunal Federal, a partir da análise do fenômeno social do 

backlash no Brasil, que é um conceito não jurídico, utilizado inicialmente pelos norte-

americanos, para se referir à resistência de certos segmentos da sociedade às ações do Poder 

Público, seguida de uma reação político-ideológica que pode culminar na reversão das 

conquistas obtidas, por via judicial  

Desse modo, o backlash é legítimo quando a reação legislativa frente a uma decisão da 

Suprema Corte busca reinaugurar o debate, apresentando novos argumentos e visões que 

demonstram um descontentamento com o pronunciamento proferido anteriormente. Assim, o 

debate sobre a interpretação constitucional é reinaugurado e se requer uma interação entre os 

Poderes da República, para alcançar um consenso sobre a questão, observando-se, para tanto, 

os parâmetros de razoabilidade e legalidade.  

Contudo, o backlash degenerado à brasileira ocorre quando se utilizam as prerrogativas 

legislativas, não como forma de se instar o debate, mas para coagir e mitigar os poderes e 

competências constitucionais do Supremo Tribunal Federal. Dessa maneira, busca-se deteriorar 

democraticamente o seu papel, inclusive por meio da divulgação de informações inverídicas 

sobre sua atuação e a de seus Ministros, com o intuito de deslegitimar sua função perante a 

sociedade, para se criar um inimigo ficcional a ser combatido, consoante destaca Georges 

Abboud36.  

 
36 ABBOUD, Georges. Ativismo judicial: Os perigos de se transformar o STF em inimigo ficcional. 2. ed. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025. p. 39-62. 
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Assim, a atuação parlamentar se volta para a apresentação de proposições legislativas, 

eivadas de latentes vícios de constitucionalidade, para limitar as funções da Corte como: 

submeter a “referendo” do Congresso Nacional as suas decisões, em controle de 

constitucionalidade; restringir decisões monocráticas; estabelecer mandatos para os seus 

membros. Ademais, como forma de coação, ocorre também a apresentação de inúmeros pedidos 

de impeachment dos seus Ministros.  

Podemos verificar, conforme dados apresentados no Gráfico 1, que esse aumento 

exponencial da quantidade de pedidos de impeachment de Ministros do STF corresponde 

exatamente ao período após os 18 (dezoito) anos de estabilidade, a que se referiram Weller & 

Limongi. Destaca-se que o papel desempenhado pela Corte, desde então, tem sido fundamental 

para assegurar que os nossos pilares democráticos ainda estejam de pé, sendo crucial a 

manutenção da vigilância para que possamos chegar a um horizonte menos nebuloso.  

Com esse intuito, a segunda parte da dissertação traz as potencialidades do diálogo 

institucional e a importância de se fomentá-lo para se alcançar soluções mais harmônicas entre 

os Poderes da República, especialmente, em um cenário de tensionamento, polarização política 

e escalada autoritária.  

O diálogo institucional é intrínseco ao princípio da separação de poderes, pois o poder 

é uno e indivisível, sendo as suas funções distribuídas de forma a racionalizá-lo, para evitar a 

concentração e possibilitar o controle mútuo, sendo dotado de uma flexibilidade com vistas a 

possibilitar essa interação dialógica. A concepção clássica da divisão tripartite deve ser 

reconfigurada para um desenho institucional que possibilite novas interações e controles entre 

eles, de modo a se evitar a obsolescência, conforme propõe Bruce Ackerman37. 

A ideia do diálogo institucional é justamente que não existe uma “última palavra” na 

interpretação constitucional, para se evitar tanto a “Supremocracia” quanto a “Supremacia do 

Parlamento”. Com esse propósito, deve-se reconhecer mutuamente os limites de competência 

de cada um dos Poderes da República, e trocar o isolamento decisório por uma atuação 

dialogada e conjunta, para assegurar a força normativa da nossa Constituição, ao permitir que 

problemas complexos sejam solucionados sem rupturas democráticas. 

De acordo com Sérgio Victor, malgrado o diálogo não seja institucionalizado no Brasil 

e nos EUA, ele ocorre em ambos os países, sendo o meio mais efetivo para eliminar os dissensos 

decorrentes da superação legislativa das decisões do Supremo Tribunal Federal, em que se 

requer, portanto, a necessidade de abertura para compreender a motivação do legislador, em 

 
37 ABBOUD, Georges. Processo Constitucional Brasileiro. 5. ed. São Paulo: Revista dos Thomson Reuters 

Brasil, 2021. p. 1476. 
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uma postura dialógica que traz ganhos significativos para a jurisdição constitucional 

brasileira38.  

Nessa finalidade, dentre as posições que fomentam esse diálogo institucional, destacam-

se: auxiliar o Parlamento no aperfeiçoamento legislativo ao indicar os caminhos para a 

superação da inconstitucionalidade; suspender os efeitos de decisões para aguardar a atuação 

do Congresso Nacional; remover interpretações inconstitucionais utilizando-se da interpretação 

conforme a constituição ou arguição de nulidade sem redução de texto, com o intuito de se 

valorar a legislação aprovada pelo Parlamento. Ademais, diante das omissões inconstitucionais, 

conferir prazo para que o Poder Legislativo regulamente a matéria pelo processo legislativo 

bicameral, como também tornar o Senado Federal um partícipe mais ativo nas decisões de 

controle de constitucionalidade, dando uma reinterpretação dialógica ao art. 52, X, da CF/1988. 

Para se avaliar as potencialidades do diálogo institucional e como vem sendo atualmente 

realizado no Brasil, analisou-se 4 (quatro) casos: desoneração da folha de pagamento, 

descriminalização do porte de maconha, sustação do Decreto do IOF, e a redistribuição do 

número de cadeiras na Câmara dos Deputados.  

Na desoneração da folha de pagamento foi possível concluir que houve a instituição de 

um diálogo efetivo, que culminou com um acordo entre o Poder Executivo e o Congresso 

Nacional, tendo como resultado a aprovação da Lei n. 14.973/2024, fruto de um debate 

institucional, que somente foi alcançado pelo papel mediador forte do STF para distensionar o 

canal de comunicação entre Executivo e Legislativo. Já, na descriminalização do porte de 

maconha, a decisão do STF provocou uma verdadeira corrida legislativa para alterar o 

parâmetro constitucional e impor uma visão punitivista penal, majoritária no Parlamento, 

contudo apesar da emenda constitucional ter sido aprovada no Senado Federal, a matéria não 

avançou na Câmara dos Deputados, até o momento. 

Na sustação do Decreto do IOF, apesar do diálogo institucional mediado pela Corte, não 

se conseguiu alcançar uma solução consensual para o litígio perante a resistência do Poder 

Legislativo em discutir a questão. Já, na redistribuição do número de cadeiras na Câmara dos 

Deputados, o STF também exerceu um papel dialógico forte. Primeiramente, concedeu prazo 

para o Congresso Nacional corrigir a assimetria representativa. E em um segundo momento, 

diante da expiração do prazo, abriu-se novamente ao diálogo com o Presidente do Congresso 

Nacional para compreender os motivos atinentes a dificuldade de tramitação da proposta, razão 

pela qual suspendeu os efeitos da decisão anterior, até que haja a conclusão do processo 

 
38 VICTOR, Sérgio Antônio Ferreira. Diálogo Institucional e Controle de Constitucionalidade – Debate entre 

o STF e o Congresso Nacional. São Paulo: Saraiva, 2015. p. 231-232. 
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legislativo, sendo que na próxima eleição de 2026, os parâmetros permanecerão os atualmente 

em vigor.  

Conforme se salientou nem todo diálogo institucional vai terminar necessariamente na 

celebração de um acordo em sede de jurisdição constitucional, em razão dos interesses poderem 

ser harmonizados por outras formas, como se destacou no caso da desoneração da folha de 

pagamento, por exemplo, em que o consenso foi instrumentalizado com a aprovação de uma 

Lei, ou mesmo, por meio da suspensão dos efeitos da decisão do STF para conferir mais prazo 

ao legislador, como na redistribuição do número de cadeiras na Câmara dos Deputados; 

contudo, todo acordo é fruto de um diálogo prévio e bem estabelecido. 

Neste contexto, no terceiro Capítulo, discorreu-se sobre a potencialidade dos acordos na 

jurisdição constitucional, que são uma nova racionalidade jurídica, advinda do paradigma da 

proceduralização, que traz justamente meios para regulamentar os conflitos advindos dos temas 

complexos, que devido as suas características, demandam uma solução flexível, passível de 

revisão perante a evolução do conhecimento ou da descoberta de novas nuances fáticas, como 

também possa ter sua execução devidamente acompanhada e avaliada no sentido de se verificar 

o alcance dos resultados almejados.  

O acordo possibilita a resolução de conflitos paradoxais de forma a se alcançar a 

consensualidade a partir da composição da solução pelas partes contando com a participação 

dos intervenientes necessários e facultativos, para se promover soluções que tenham 

estabilidade tanto jurídica quanto política, para se evitar o ciclo autorreferencial de 

(re)judicialização do litígio, como também o fenômeno social do backlash, em virtude da 

participação do Poder Legislativo na obtenção da consensualidade.  

Desse modo, os acordos são os resultados advindos de um dissenso organizado, em que 

se consegue transformar as diversas visões conflitantes em soluções capazes de lidar com o 

indecidível, evitando-se, portanto, a paralisia decisória perante um litígio complexo, pois 

qualquer decisão binária de constitucionalidade ou inconstitucionalidade não será capaz de 

resolvê-lo, conforme se expôs.  

Para tanto, a Teoria Geral dos Acordos propõe quatro vias autorizadoras para a 

utilização dos acordos na jurisdição constitucional: o conhecimento para o deslinde do litígio 

está além do direito; incapacidade de solucionar o litígio por uma resposta binária e não há uma 

resposta constitucionalmente obrigatória; imprevisibilidade das consequências da decisão, 

razão pela qual se exige revisão e flexibilidade; a demanda requer a atuação efetiva de outro 

Poder.  
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Ademais, como condição de legitimidade se deve observar o dever de fundamentação, 

a garantia da pluralidade de manifestações, a manutenção de um canal sempre aberto para a 

reflexão e adaptabilidade, como também a possibilidade de monitoramento dos resultados.  

À vista disso, os acordos na jurisdição constitucional permitem uma solução mais plural 

e detalhada em tempo razoável, sem estabelecer vencidos ou vencedores, pois na formação da 

consensualidade é necessária disposição política e vontade de se vislumbrar novos horizontes 

perante os conflitos, especialmente, nas questões envolvendo os Poderes da República. Assim, 

ao invés da disputa sobre quem dará a “última palavra”, passa-se a uma postura colaborativa 

para encontrar um deslinde adequado ao feito. A sua instrumentalização ocorre por meio de um 

contrato, que prevê direitos e deveres a partir da assunção de compromissos mútuos perante 

essa autorregulação regulada, que proporciona ainda a viabilidade do acompanhamento e 

fiscalização da sua execução. 

Ao assumir uma posição de humildade institucional perante esses litígios complexos, o 

Supremo Tribunal Federal fortalece o seu papel na jurisdição constitucional, ao evoluir de uma 

“Supremocracia” para um “Supremo dialógico”, em que busca atuar como mediador de uma 

governança colaborativa, para se alcançar resultados mais efetivos em que o consenso obtido é 

formalizado por meio de um acordo, que permite ainda a consolidação do conhecimento 

coletivo em fundamentos jurisdicionais futuros.  

A evolução da adoção desses novos mecanismos decisórios perante o STF foi o 

resultado de uma mudança tanto decisória quanto estrutural, como o intuito de desenvolver 

novas práticas no sentido de consolidar meios para facilitação do diálogo e promoção de 

soluções consensuais perante a jurisdição constitucional. O reflexo disso foi justamente o 

aumento da homologação de acordos cíveis, que contabilizaram 56 (cinquenta e seis), no 

período de 1º de janeiro de 2015 até 31 de outubro de 2025, sendo 12 em sede de controle 

concentrado de constitucionalidade, que trouxeram alguns resultados paradigmáticos para 

litígios postos que não teriam esse desfecho, se não houvesse a oportunização da celebração de 

acordos perante a Corte. 

Para avaliar como os acordos em jurisdição constitucional contribuem para o 

distensionamento entre os Poderes da República, analisou-se 2 (dois) casos emblemáticos no 

relacionamento entre Supremo Tribunal Federal e Congresso Nacional: o Marco Temporal e as 

Emendas Parlamentares. Em ambos, a decisão anterior da Corte foi incapaz de encerrar o ciclo 

autorreferencial, pois não houve a solução do litígio, razão pela qual se buscou avaliar os 

benefícios dessa abertura cognitiva à proceduralização, para acomodação dos interesses em 

disputa. 
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Diante do impasse do Marco Temporal, o Supremo Tribunal Federal, para compreender 

as motivações envolvidas na questão que culminaram com a superação legislativa da sua 

decisão anterior por legislação ordinária, e evitar o seu reducionismo ao backlash, efetivamente 

abriu as portas da Corte para os demais atores públicos e privados, como também aos povos 

originários.  

Esse convite ao debate foi instrumentalizado por meio de uma governança colaborativa 

perante 23 (vinte e três) reuniões da Comissão Especial de Autocomposição instituída nos autos 

da ADC n. 87 e processos apensados, com o intuito de debater os pontos de vista de cada um 

desses atores e discutir um anteprojeto de Lei para aprimorar a Lei n. 14.701/2023. Assim, o 

STF, ao invés de isoladamente decidir sobre a sua inconstitucionalidade, que seria novamente 

incapaz de encerrar o litígio, de forma inovadora instaurou a composição de um espaço 

democrático para se discutir o tema e se buscar uma consensualidade. 

Os resultados dessa autocomposição, até o momento, permitiram chegar a um consenso 

sobre alguns dispositivos desse anteprojeto, contudo pontos centrais continuaram ainda sem 

definição. Desse modo, o acordo que vier a ser entabulado perante esse litígio será o resultado 

de um primoroso processo de diálogo que oportunizou, apesar das críticas iniciais, que todos 

os envolvidos tivessem ciência sobre todas as questões antropológicas, sociais, econômicas e 

políticas relacionadas ao Marco Temporal.  

Sem sombra de dúvidas, um dos pontos de maior tensionamento entre Supremo Tribunal 

Federal e o Congresso Nacional envolve justamente a questão do orçamento impositivo e as 

emendas parlamentares. Conforme se expôs, a decisão anterior de inconstitucionalidade da 

prática do “orçamento secreto” foi incapaz de conseguir sanar práticas inconstitucionais no 

tocante à indicação de recursos públicos por meio do Poder Legislativo, que ampliou o seu 

papel de elaborar a peça orçamentária para ser um ordenador de despesa no orçamento federal. 

Nesse cenário, o diálogo interinstitucional entre os Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário instituído no âmbito da ADPF n. 854 foi e está sendo fundamental para o debate dos 

pontos controversos, para buscar uma solução conjunta e consensual, para pacificar a questão 

em lugar de se gerar mais crises institucionais. Como resultado desse esforço conjunto, houve 

vários avanços, como a aprovação da Lei Complementar n. 210/2024 e a apresentação de um 

Plano de Trabalho elaborado conjuntamente pelo Executivo e o Legislativo, refletindo os 

múltiplos influxos cognitivos para se alcançar uma solução ao impasse. 

Ao homologar esse Plano de Trabalho no acordo entabulado na ADPF n. 854, em 

fevereiro de 2025, a Corte Constitucional deu um grande passo na consolidação do equilíbrio 

entre os Poderes da República, que conforme consignado na decisão homologatória, representa 
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um avanço significativo para a superação do problema estrutural do orçamento brasileiro, que 

requer um acompanhamento continuado durante toda fase de execução desse acordo na 

jurisdição constitucional, que permite ao STF ter instrumentos decisórios adequados para 

enfrentar os desafios desse litígio.  

Esta dissertação procurou mostrar diante do problema da pesquisa, como o Supremo 

Tribunal Federal compreende de forma significativa e vanguardista a necessidade de se abrir às 

complexidades cognitivas dos litígios complexos, pois conforme demonstrado, em especial, nos 

casos discutido, a Corte vem aperfeiçoando os seus mecanismos decisórios de forma a 

internalizar o diálogo institucional, bem como a celebração de acordos na jurisdição 

constitucional.  

Os resultados dessa postura são amplos, em especial, porque casos como o da 

desoneração da folha de pagamento e da redistribuição do número de vagas na Câmara dos 

Deputados não teriam esse desfecho sem um diálogo efetivo e mediado pelo STF. Ademais, a 

complexidade do Marco Temporal e das Emendas Parlamentares, que são representativos do 

tensionamento entre a Corte e o Poder Legislativo, não estaria evoluindo sem a possibilidade 

da existência de acordos na jurisdição constitucional.  

Em relação às perspectivas futuras para a celebração de acordos, vislumbra-se para o 

seu aprimoramento a necessidade de regulamentação por meio da aprovação de um Projeto de 

Lei. As disposições constantes no Capítulo VII, do PL n. 3.640/2023, eram significativas para 

essa finalidade, contudo foram suprimidas do texto da Câmara dos Deputados, razão pela qual 

seria oportuno ao Senado Federal retomar essa previsão, ao apreciar a matéria. De outro modo, 

o Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal poderia também contemplar tal previsão, 

como forma de trazer um regramento para essa prática.  

Ante o exposto neste trabalho, verifica-se que atingiu o seu objetivo geral, ao demonstrar 

como os métodos autocompositivos adotados pelo Supremo Tribunal Federal vêm contribuindo 

para o distensionamento social e político, mormente, diante dos impasses institucionais, 

normativos e políticos com o Congresso Nacional. 

No tocante aos objetivos específicos, demonstrou-se como é a dinâmica atual de 

interação entre os Poderes da República perante as decisões da Corte; discorreu-se sobre a 

legitimidade do backlash e como a forma degenerada à brasileira representa um risco de 

corrosão democrática; apresentou-se as formas de diálogo institucional e, por meio, da análise 

de casos, procurou-se demonstrar como foi constituído; descreveu-se também o papel 

conciliador desempenhado pelo Supremo Tribunal Federal diante dos litígios dotados de uma 

complexidade intrínseca, em que se requer uma governança colaborativa entre os diversos 
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atores como se forma de alcançar uma interpretação constitucional consensual que efetivamente 

equalize os interesses em disputa; demonstrou-se também com os acordos em jurisdição 

possibilitam a constituição de espaços de debates para a construção de soluções dialogadas entre 

as Partes, além de permitir o acompanhamento e monitoramento durante a execução, e a 

possibilidade de revisão dos termos pactuados, perante novos aportes de conhecimento. 

É fundamental, portanto, que o Supremo Tribunal Federal, na busca da consensualidade 

na jurisdição constitucional, garanta a preservação dos direitos fundamentais e a sensibilidade 

inerente a multiplicidade de variáveis sociais e institucionais do Brasil, para que a celebração 

de acordos seja um instrumento efetivo de aprimoramento decisório, de modo a fortalecer a 

autonomia do direito e a nossa democracia constitucional.  

Por fim, espera-se que as contribuições advindas desta dissertação possam colaborar de 

forma relevante para o debate acadêmico e instar diversas reflexões sociais e políticas, para o 

aprimoramento dos acordos na jurisdição constitucional, tendo em vista se vislumbrar os seus 

inúmeros benefícios para a dinâmica institucional brasileira, mormente, como forma de se 

canalizar os dissensos para se alcançar a harmonia tão necessária para retomarmos novamente 

a estabilidade nesta República. 
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APÊNDICES 

 

ENTREVISTA 

 

 

Esta entrevista faz parte da pesquisa de Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional 

intitulada: Acordos na Jurisdição Constitucional: Mecanismo de Distensionamento entre os 

Poderes da República, e tem como objetivo compreender os desafios, vantagens, desvantagens 

e perspectivas futuras para a celebração de acordos nas ações de controle abstrato de 

constitucionalidade. As respostas fornecidas serão tratadas com confidencialidade e utilizadas 

exclusivamente para fins acadêmicos. 

 

1. Na sua experiência, quais foram os maiores desafios enfrentados na celebração dos 

primeiros acordos perante o Supremo Tribunal Federal (STF)? 

2. Quais as principais vantagens da abertura da Corte a mecanismos dialógicos, 

especialmente em situação de impasse com outros Poderes da República? 

3. Qual a sua visão sobre as críticas de que o STF estaria transacionando direitos 

incompatíveis com a autocomposição?  

4. Como é possível conciliar a flexibilidade necessária para a celebração de acordos com 

o estabelecimento de parâmetros claros e seguros?  

5. Diante da supressão, pela Câmara dos Deputados, dos dispositivos que tratavam sobre 

o acordo no PL n. 3640/202339, considera que ainda é necessário que o Parlamento venha a 

disciplinar a matéria? Ou, representa um risco de engessamento do procedimento?  

6. Ainda há resistência entre os Ministros, ou a Corte já demonstra uma maior percepção 

dos benefícios dos métodos autocompositivos?  

7. Casos recentes, como o Marco Temporal, a Desoneração da Folha de Pagamento e as 

Emendas Parlamentares, confirmam a maior propensão do STF ao diálogo com outros Poderes?  

8. Quais as suas expectativas para o futuro da celebração de acordos no Supremo 

Tribunal Federal? 

 

 
39 O PL n. 3640/2023, dispõe sobre o processo e o julgamento das ações de controle concentrado de 

constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal; e altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil). Essa proposição foi resultado do trabalho de uma Comissão de Juristas presidida pelo Ministro 

Gilmar Mendes, com o intuito de sistematizar as normas do processo constitucional brasileiro, e apresentada pelo 

Deputado Federal Marcos Pereira (Republicanos/SP). 
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TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) 

 
TÍTULO DA PESQUISA: ACORDOS NA JURISDIÇÃO CONSTITUCIONAL: MECANISMOS DE 

DISTENSIONAMENTO ENTRE OS PODERES DA REPÚBLICA. 

PESQUISADOR: WILLIAN TOSTA PEREIRA DE OLIVEIRA – DISCENTE DO MESTRADO 

ACADÊMICO EM DIREITO CONSTITUCIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, 

DESENVOLVIMENTO E PESQUISA – IDP.  

ORIENTADOR:   PROF. DR. GEORGES ABBOUD. 

 

1. OBJETIVO DA PESQUISA: 

 Esta pesquisa tem como objetivo analisar como os métodos autocompositivos na jurisdição 

constitucional podem contribuir para o aperfeiçoamento dos mecanismos decisórios no Supremo 

Tribunal Federal, nos litígios em que há um impasse institucional, normativo e político com o Congresso 

Nacional.  
 

2. PARTICIPAÇÃO: 

 O(a) senhor(a) está sendo convidado(a) a participar de uma entrevista individual com duração 

estimada de 30 a 60 minutos. A participação é voluntária. 
 

3. RISCOS E BENEFÍCIOS: 

 Não há riscos envolvidos. A participação contribuirá para o aprofundamento do conhecimento 

acadêmico sobre o tema, mormente, sobre as perspectivas futuras para a celebração de acordos perante 

o Supremo Tribunal Federal (STF). 
 

4. CONFIDENCIALIDADE: 

 Os dados serão usados exclusivamente para fins acadêmicos e científicos. 
 

5. DIREITO DE RETIRADA: 

Você pode se recusar a participar ou desistir a qualquer momento, sem qualquer prejuízo. 
 

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO: 

 

Declaro que li (ou me foi lido) e compreendi as informações acima, e autorizo minha 

participação na pesquisa mencionada. 

 

Nome do participante: ________________________________________________________ 

 

Assinatura:_________________________________________________________________ 

 

Data: ___/___/____ 

 

Assinatura do pesquisador: ____________________________________________________ 


